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CORREGEDORES PERMANENTES

Diante do decidido em expediente próprio, publica-se o Edital de Corregedores Permanentes que segue:

ARARAS

Diretoria do Fórum



Secretaria
Seção de Distribuição Judicial

1ª Vara Cível
1º Ofício Cível
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede
Setor das Execuções Fiscais

2ª Vara Cível
2º Ofício Cível
1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos
2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos

3ª Vara Cível
3º Ofício Cível
Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

Vara Criminal
Ofício Criminal
Júri
Execuções Criminais

Polícia Judiciária e Cadeia Pública
Infância e Juventude

Vara do Juizado Especial Cível e Criminal
Juizado Especial Cível e Criminal

↑ Voltar ao índice
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Clique aqui e leia o Processo e Provimento CG Nº 02/2016 da página 30 à 60.
↑ Voltar ao índice
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PROCESSO Nº 2012/24480 - SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Provimento CG Nº 58/2015
Acrescenta os subitens 138.1, 138.2 e 138.3 ao item 138, do Capítulo XIV, e acresce a Seção XII ao Capítulo XX, das
Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça.
O DESEMBARGADOR JOSÉ CARLOS GONÇALVES XAVIER DE AQUINO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA, NO USO DE

http://www.dje.tjsp.jus.br/cdje/consultaSimples.do?cdVolume=10&nuDiario=2042&cdCaderno=10&nuSeqpagina=11


SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
CONSIDERANDO a constante necessidade de se aperfeiçoar e atualizar as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da
Justiça; CONSIDERANDO o disposto no art. 1.071, do Novo Código de Processo Civil, que introduziu o art. 216-A, na Lei
nº 6.015/73, para admitir o reconhecimento da usucapião administrativa;
CONSIDERANDO o que se decidiu nos autos do processo CG nº 24480/2012;
RESOLVE:
Artigo 1º - São acrescidos ao item 138, do capítulo XIV, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, os
subitem 138.1, 138.2 e 138.3, nos seguintes termos:
138.1. Da ata notarial para fins de reconhecimento extrajudicial de usucapião, além do tempo de posse do interessado
e de seus sucessores, poderão constar:
a. declaração dos requerentes de que desconhecem a existência de ação possessória ou reivindicatória em trâmite
envolvendo o imóvel usucapiendo;
b. declarações de pessoas a respeito do tempo da posse do interessado e de seus antecessores;
c. a relação dos documentos apresentados para os fins dos incisos II, III e IV, do art. 216-A, da Lei nº 13.105/15
138.2.  Os  documentos  apresentados  para  a  lavratura  da ata  notarial  serão arquivados  em classificador  próprio,
obedecidos, no que couber, os itens da Seção II, deste Capítulo.
138.3. Aplicam-se à ata notarial de reconhecimento extrajudicial de usucapião os itens 5, 5.1 e 5.2, deste Capítulo XIV.
Artigo 2º - O capítulo XX passa a vigorar acrescido da Seção XII, nos seguintes termos: Seção XII - Da usucapião
extrajudicial
408. Sem prejuízo da via jurisdicional, é admitido o pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião, que será
processado diretamente perante o cartório  do registro de imóveis  da comarca em que estiver  situado o imóvel
usucapiendo. O interessado, representado por advogado, instruirá o pedido com:
I - ata notarial lavrada pelo tabelião, atestando o tempo de posse do requerente e seus antecessores, conforme o caso e
suas circunstâncias;
II  -  planta  e  memorial  descritivo  assinado  por  profissional  legalmente  habilitado,  com  prova  de  anotação  de
responsabilidade técnica no respectivo conselho de fiscalização profissional, e pelos titulares de direitos reais e de
outros direitos registrados ou averbados na matrícula do imóvel usucapiendo e na matrícula dos imóveis confinantes;
III - certidões negativas dos distribuidores da comarca da situação do imóvel e do domicílio do requerente;
IV - justo título ou quaisquer outros documentos que demonstrem a origem, a continuidade, a natureza e o tempo da
posse, tais como o pagamento dos impostos e das taxas que incidirem sobre o imóvel.
409. O pedido será autuado pelo registrador, prorrogando-se o prazo da prenotação até o acolhimento ou a rejeição do
pedido.
410. Se a planta não contiver a assinatura de qualquer um dos titulares de direitos reais e de outros direitos registrados
ou averbados na matrícula do imóvel usucapiendo e na matrícula dos imóveis confinantes, esse será notificado pelo
registrador competente, pessoalmente ou pelo correio com aviso de recebimento, para manifestar seu consentimento
expresso em 15 (quinze) dias, interpretado o seu silêncio como discordância.
411. O oficial de registro de imóveis dará ciência à União, ao Estado, ao Distrito Federal e ao Município, pessoalmente,
por intermédio do oficial de registro de títulos e documentos, ou pelo correio com aviso de recebimento, para que se
manifestem, em 15 (quinze) dias, sobre o pedido.
412. O oficial de registro de imóveis promoverá a publicação de edital em jornal de grande circulação, onde houver,
para a ciência de terceiros eventualmente interessados, que poderão se manifestar em 15 (quinze) dias.
413. Para a elucidação de qualquer ponto de dúvida, poderão ser solicitadas ou realizadas diligências pelo oficial de
registro de imóveis. 414. Transcorrido o prazo de que trata o item 412, sem pendência de diligências na forma do item
413 e achando-se em ordem a documentação, com inclusão da concordância expressa dos titulares de direitos reais e
de outros direitos registrados ou averbados na matrícula do imóvel usucapiendo e na matrícula dos imóveis confinantes,
o oficial de registro de imóveis registrará a aquisição do imóvel com as descrições apresentadas, sendo permitida a
abertura de matrícula, se for o caso.
415. Em qualquer caso, é lícito ao interessado suscitar o procedimento de dúvida, nos termos do art. 198, da Lei nº
6.015/73, e do item 41, deste Capítulo.
416. Ao final das diligências, se a documentação não estiver em ordem, o oficial de registro de imóveis rejeitará o
pedido.
417. A rejeição do pedido extrajudicial não impede o ajuizamento de ação de usucapião.
418. Em caso de impugnação do pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião, apresentada por qualquer um
dos titulares de direito reais e de outros direitos registrados ou averbados na matrícula do imóvel usucapiendo e na
matrícula dos imóveis confinantes, por algum dos entes públicos ou por algum terceiro interessado, o oficial de registro
de imóveis  tentará conciliar  as partes e,  não havendo acordo,  remeterá,  por  meio eletrônico,  os autos ao juízo
competente da comarca da situação do imóvel, cabendo ao requerente emendar a petição inicial para adequá-la ao
procedimento comum.
419. No caso da remessa de que trata o item 418, o registrador lavrará, para fins de controle interno e sem ônus ao
interessado, certidão da qual constarão todas as informações relevantes do expediente.



Artigo 3º. Este provimento entra em vigor na mesma data da vigência da Lei nº 13.105/15.
São Paulo, 17/12/2015.
(a) JOSÉ CARLOS GONÇALVES XAVIER DE AQUINO
Corregedor Geral da Justiça
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DE SOUZA, OAB/SP 136.785.
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1ª Vara de Registros Públicos

Editais - 21/01/2016
2º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO

JERSÉ RODRIGUES DA SILVA, Oficial do 2º Registro de Imóveis da Capital, faz saber aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, nos termos da escritura datada de 18 e dezembro de 2015 do
Oficial de Registro Civil e Tabelião de Notas do Distrito de Nova Veneza, Comarca de Sumaré, deste Estado (Livro 097,
páginas 323 a 324), EDUARDO APARECIDO DE MEIRA, brasileiro, divorciado, maior, capaz, empresário, portado da
cédula de identidade RG. nº 18.074.196-2-SSP/SP, inscrito no CPF/MF. sob nº 123.514.368-65, residente e domiciliado
na Rua Itália, nº 885, Jardim Macarenko, em Sumaré/SP, CEP: 13171-820, INSTITUIU, como lhe faculta o Código Civil
Brasileiro, em seu artigo nº 1711 e seguintes, e ainda em conformidade com os artigos nºs 260 a 265 da Lei nº 6.015 de
31 de dezembro de 1973, Lei de Registros Públicos e a Lei nº 8.009 de 29 de março de 1990, BEM DE FAMÍLIA, sobre o
imóvel que assim se descreve e caracteriza: APARTAMENTO Nº 131, localizado no 13º andar do EDIFÍCIO MANSÃO LOUIS
ARMSTRONG, situado na Rua Apiacás número 688, no 19º Subdistrito Perdizes, com a área útil ou privativa real (com 1
depósito) de 216,01m2., área comum real de 94,09m2., área total construída real de 310,10m2., correspondendo-lhe,
no terreno do edifício, uma fração ideal de 4,6632% e três vagas sob nºs 06, 11 e 12 na garagem localizada no primeiro
subsolo do EDIFÍCIO LOUIS ARMSTRONG, situado na Rua Apiacás nº 688, no 19º Subdistrito Perdizes, destinadas a
guarda e estacionamento de um automóvel de passeio, sujeitas e manobrista, contendo, cada dita vaga, a área de
26,08m2., correspondendo-lhe, no terreno do edifício, uma fração ideal de 0,4255%,
devidamente descritos e confrontados pelas matrículas nºs 82.328, 82.337, 82.342 e 82.343, do 2º Oficial de Registro
de Imóveis da Capital deste Estado; cadastrado na Prefeitura do Município de São Paulo-Capital, sob nº 021.085.0356-0,
sendo de R$-1.072.534 o valor venal para o presente exercício; imóvel esse adquirido por ele instituinte, a título de
venda e compra, de Cesar Luiz de Godoy Pereira e sua esposa Patrícia Helena Pimentel de Godoy Pereira, conforme
registro feito sob nº 4, em 16/04/2013, nas citadas matrículas nºs 82.328, 82.337, 82.342 e 82.343, dessa Serventia, e,
ainda, de conformidade com a legislação dos Registros Públicos, especialmente na forma do disposto nos artigos 260 e
seguintes da Lei nº 6.015/73 e a Lei 8.009, de 29/03/1990. Assim, se alguém se julgar prejudicado, deverá, dentro do
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da publicação, reclamar, com base na legislação própria, contra essa
instituição, por escrito e perante o Oficial que esta subscreve, na sede do 2º Registro de Imóveis desta Capital, sito na
rua Vitorino Carmilo nº 576, Barra Funda, CEP 01153-000, no horário das 9:00 às 16:00.

ELVIO PEDRO FOLLONI, Sexto Oficial de Registro de Imóveis da Comarca desta Capital.

Nos termos dos artigos nºs 261 e seguintes da Lei 6.015/73, faz saber a quantos este edital possa interessar que nesta
data, foi apresentada para registro a escritura lavrada em 11 de dezembro de 2015, pelo 9° Tabelião de Notas desta



Capital, Livro 10.587, páginas 365, prenotada sob nº 612.041, pela qual MASARU MAEDA, brasileiro, industrial, RG n°
3.124.383-6-SSP/SP, inscrito no CPF sob nº. 053.083.218-68, e, sua mulher, MAYUMI TAKESHITA MAEDA, brasileira,
engenheira, RG n° 4.892.036- 8-SSP/SP, inscrita no CPF sob n° 006.239.938-13, casados sob o regime da comunhão
universal de bens, antes da Lei n° 6.515/1977, residentes e domiciliados na Rua Muniz de Souza, n° 492, ap. 244,
Cambuci, na Cidade de São Paulo, instituiu em BEM DE FAMÍLIA, de acordo com os artigos 70 a 73 do C.C.B. e artigos
260 a  263 da Lei  6.015/73,  o  imóvel  consistente  em um apartamento-tipo  n,  244,  localizado no  24°  andar  do
empreendimento  denominado  EDIFÍCIO  FLORAE  ACLIMAÇÃO,  situado  na  Rua  Muniz  de  Souza,  n°  492,  no  12°
Subdistrito-Cambuci, nesta Capital, perfeitamente descrito e caracterizado na matrícula nº 184.770 deste Registro de
Imóveis, adotando o valor de R$1.815.000,00. Se houver alguém julgando-se prejudicado, deverá, dentro em 30 (trinta)
dias, contados da data da publicação do presente edital, reclamar contra a instituição por escrito e perante mim, Oficial.
Findo este prazo e não havendo reclamação, será registrada a mencionada escritura. São Paulo, 07 de janeiro de 2016.
ELVIO PEDRO FOLLONI Oficial.

ELVIO PEDRO FOLLONI, Sexto Oficial de Registro de Imóveis da Comarca desta Capital.

Nos termos dos artigos nºs 261 e seguintes da Lei 6.015/73, faz saber a quantos este edital possa interessar que nesta
data, foi apresentada para registro a escritura lavrada em 19 de novembro de 2015, pelo 7° Tabelião de Notas desta
Capital,  Livro 6167,  páginas 337,  prenotada sob nº 610.482,  pela qual  FRANCISCO DELIA,  brasileiro,  empresário,
separado consensualmente, portador da Cédula de Identidade, RG. nº. 2.076.059-0-21.709.946-4-SSP/SP, inscrito no
C.P.F/M.F-sob nº. 192.580.738-00, residente e domiciliado na Rua Gaspar Fernandes, n° 290, na Cidade de São Paulo,
instituiu em BEM DE FAMÍLIA, de acordo com os artigos 70 a 73 do C.C.B. e artigos 260 a 263 da Lei 6.015/73, o imóvel
consistente em uma casa e seu respectivo terreno situados na Rua Gaspar Fernandes, n° 290, no 12° Subdistrito-
Cambuci, perfeitamente descrito e caracterizado na matrícula nº 109.175 deste Registro de Imóveis, adotando o valor
de R$339.840,00. Se houver alguém julgando-se prejudicado, deverá, dentro em 30 (trinta) dias, contados da data da
publicação do presente edital, reclamar contra a instituição por escrito e perante mim, Oficial. Findo este prazo e não
havendo reclamação, será registrada a mencionada escritura. São Paulo, 07 de dezembro de 2015. ELVIO PEDRO
FOLLONI -Oficial.
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